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Cômoro Municipol do Co.gonhor
HX

- CIDÀDE DOS PROFETAS -

DECRETo LEGISLATIVO N9 214193

RlrcoupoE A REIiUNER Çôo Do PREFETTo E DO VrCE-
PREFEITO ;

. A Câmara Mrrnicipal de Congonhas, EsLado de Mt-
nas Gerals, ttsando das atribuiÇões qtre l.he são

conferidas pelo artigo 66 da Lei Organica Mrlni
clpal combinado com o Inciso II do arbi.gb 36

do RegÍmento Interno, DECRETA:

^rtigo 
1e - À remrtneração do Prefeito e do Vi-

ce-Prefel Lo fica recomposLa em 24,79% (vinLe e quaLro inteiro e

sêtenba e nove cenLás.imos por cento), índice equlvalente ao It'lPC

relaLivo ao mês de fevereiro/93, correspondendo aos seguintes va-
I ores:

r - o srrbsrídio do Prefej Lo ó ae Cr$1o5.843.o3o,31
(cenLo e cinco milhões, oibocenLos e qrrarenta e três mil, trinLa
cnrzei ros e Lrinta e rrm centavos).

fI - A verba de represenLação do PrefeiLo á de

Cr$7O,562.OO1 ,23 (setenba mithões, quÍnhentos e sessenLa ê dois
mil, um cnlzeiro e vlnte e três centavos):

IIf - o subsídio do Vice-PrefeiLo á oe

Cr$26.459.91.9,96 (vinte e seis milhões,, qrratrocenLos e clnquenLa
e nove mil, novecenLos e dezenove cnrzeiros e novenLa e seis cen-
Lavos ) .

' IV - A verba de representação do Vice-Prefeito
ô ae cr$az.o41 .3o7,65 (quarenta e seLe milhões, quarenta e um mil ,

Lrezen,tos e seLe crlrzelros e sessentâ e cinco cenLavos).
. lrtlgo 2s - Este DecreLo entra em vigor na da-

l.a de sua prrblicação, reLroaglndo seus efeiLos a 1s cie março de

1993.
' 

^rtigo 
3e - Revogam-se as disposições em con-

t,rario.
Câmara Mtrnic ipal

de mLl. novecenLos e

CARLOS I,D OP 7,At4rGt.ro

alo mes de marÇo

de Congonhas, aos LrinLa dias
noven La e Lrês;

AN'TON.IO VANTI'I,I,I

Secre Lario

CMC /hmf

Presiden te
MARC


